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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.411, 17 de setembro de 2009. 
 

Altera a Redação do Artigo 44, da Lei nº 
1.366/2008 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Mantena. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º. O artigo 44 da Lei 1.366/08 passará ter a seguinte redação: 

 

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária 

de 2009 e em seus créditos adicionais, em decorrência de insuficiência orçamentária, 

extinção, transformação transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 

estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no 

art. 3º desta Lei. 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mantena - MG, aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2009, 66º 

Emancipação Política. 

 
 

Maurício Toledo Jacob     Moacir Batista de Freitas 
              Prefeito Municipal                                                            Sec. Mun. de Administração 
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